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MJNISTElUO nAS onnss PUBLICAS. COMMImCIO E IKIJ USTIUA.

DIRECÇÃO GERAL DAS ORnAS PUBLICAS - REPARTiÇÃOTtCHNICA .

r~'
li elido (' hcgndo no conhecimento (IÚ Sua l\bgcsinde EL-Ih :I qU(\, em vi rtude dns

obras do caruinho de fe rro de Lisboa n Snutarom, existem agl1tls cstngn<l c1il" em diílc
1' t" rl1 r s pontos do mesmo caminho, cnusundo gr;IYC:) prej uizos ;'1 ~ [11H l c publica: MnJl dn
ü mesmo Augusl0 Senhor, CJ ue o Administrador CeraI interino 11'ilquel1 il linha fel'l'ca
proponha com urgcncia os meios que j l! ] ~Ll e dev erem adoptar-se pa rt~ se conseguir de
prompto o esgolamento das sohreditas [!g n a~ .

O qll C, pelo l\J inislerio das Ourils l'ublicns, Commercio c hulustria, se lhe com
muniea pnrn sua int r.l ligencia c t\ (l c u ~·u o .

Paço, cm Uj de Setembro de 18ti7o ::::= Coarlos iJento da Sil ra o ~::-::::; P a l' a o 1\t1 111 i
ni- trador Geral interino do caminho de ferr () de Lishna êl Snn(an 'Tll o

J\IINISTEHlO DOS NEGOCIOS no HETi'lO.

t .J DmEcçÃo _l .aRE~\ARTIÇlo.

i \ .ttrndenJo ao qlle me representou (l J unta de Paroehin de Villnri uho, conce
lho (la Louzã, para fjl H~ se prol csse Ú creaçD.o de uma cadeira de instrucrflo prima
ria n'aquelln fregucziu? preslumlo-sc a mesma J unta com um seu parochiano a dar
( jl S<l o mobilin pnra estabelecimento (ta escola;

Verifi cnudn-se a necessidade ela n~q !1c ri d a pl'ovidl:nri [l, pol'fJu nnto, sendo Villa
r-i nho uma poyoaçuo de quatroccutos e vinte c cinco fogos, acha-se mui drslnll te da
escola mais proxima e pôde, e{\w uJ o a tenha especial, convidar ii concorrcncia de
grande numero do nlumnos, não s ó da propr iu loculidadc, senão lamhcm de diversas
fl'cgllc;-: ias que lhe íicarn visinhns ;

Usando rlas fa culdades conferidas no Governo pelo nrtigo 5.0 do Decreto com
fo rça de Lei de 20 de Setembro de 184·j. c un Lei do Orçamento geral do Estado; c

Conformand o-me eom a proposta do Conselho Superior cxarndu nn sua diln
Consulta:

Hei por bem crca r uma cndeirn de instruc ção primaria no log:tr elo F reixo,
frl't;."uczia do Vil!ar ill!lo, concelho da Louzü. districto de Coiml.r«, devendo a J unta
de Parochia suppplicu nt« tratnr de lev ar ,1 efluilo o indicado ofl crccimcuto de casa e
mohilia pnra collocíl çilo c srniç-o da cadeira; c hei outrosi rn por bem lp le parH pro
vimento d'ella se proceda inunediaínmente <l c~tlcu rso ,

O Ministro c Secretario d' E ~ t a d o dos Negocias do Ile ino assim o tenha cutcn 
dido e fa ça executar. Paro da, Necessidades, I ii de Setembro de 18J7.= 11 EI . = :!IUI"-

lj UeZ de Loulé, 1\0 Diar.xlo fio,'. d(' '23 Sct. n ",, ~H ,

5tCRETAIUA GERAL- 2.J REPAftnçAo.

j\ttell tlcntlo ao {l UU me renrcsentou o Conselho ,ln ·E~ co l a Mcdico-Ciruruica do
I , ,-

I'ort u: Hei por bem fazer extensivas áquelle estabelecimento scicnt ifi eo .1S disposiçors
do Decre to do 1." de Oníuhro de 18 :i6, pelo qual foram crcudos os uniformes pura
uso dos Lentes proprictarios, Substitut os e Demonst radores da E~ Go l a Mcdico-Ciru r
git:n de Lisbon no cxercicio de suas funcçõcs ncadcmicus, e quando tenham de apre
sentar- se iudividual ou collectivamentc em rJllacsquer actos puhlicos e solemnes.

O l\JlTli stro c Secretario dEsíudo dos NCf!ocios do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar. Puç o, em 15 de Setemhrod« l B57.= !{EI.= JIul'ljuC Zde Loul«,

:\'u lt iar.do (luv. de 23 s.r., 11.° 2 ~ ·:í..
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